
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para criação de espaço  PET no  Bolsão de Estacionamento em
frente ao  Colégio Municipal Tom Jobim avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues
n°820 Bairro Tamboré cidade de Santana de Parnaíba
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação se justifica pelo crescente número de moradores que possuem animais
de estimação na região, bem como pela ausência de um local apropriado, seguro e
estruturado para a recreação desses animais. Atualmente, tutores utilizam áreas públicas de
forma improvisada, o que pode gerar conflitos, riscos à segurança, além de comprometer a
adequada utilização dos espaços urbanos.
 
A implantação de um Espaço Pet contribuirá para a organização do uso do local, oferecendo
infraestrutura adequada, como cercamento, áreas para circulação dos animais, instalação
de lixeiras específicas e incentivo à convivência harmoniosa entre os frequentadores.
 
Além disso, a iniciativa promove benefícios à saúde e bem-estar dos animais e de seus
tutores, fortalece o senso de comunidade e incentiva práticas responsáveis, como a correta
destinação de resíduos e o cuidado com o espaço público.
 
Ressalta-se ainda que o bolsão de estacionamento indicado apresenta potencial para tal
finalidade, podendo ser melhor aproveitado em benefício da população, sem prejuízo à
mobilidade local, mediante estudo técnico.
 
Diante do exposto, solicita-se a análise e adoção das providências necessárias para a
implantação do referido Espaço Pet, visando à melhoria da qualidade de vida dos
munícipes.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 15 de abril de 2026.
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